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DECRETO N° 3402 DE 12 DE MAIO DE 2008 
 
 

                      
 

 HOMOLOGA LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
       

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
 

Art. 1° - HOMOLOGAR Laudo de Avaliação emitido pela Comissão Especial de 

Avaliação, nomeada pela Portaria n° 052/2008 de 15 de abril de 2008, o qual passa a fazer 

parte integrante deste Decreto.  

  

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 12 de maio de 2008.  

 
  
 

Plínio Stuani  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

  Márcio Becker 
  Secretário Municipal de Administração 
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